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INDICAÇÃO 001/2026 

 

 

PATRICIA CARVALHO DE CERQUEIRA, vereadora com assento nesta Casa de Leis, vem 

mui respeitosamente, nos termos do artigo 87 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, solicitar 

ao Exmo. Prefeito de São José do Divino, Sr. Milton Gomes Machado, a construção da 

arquibancada da quadra de esportes da localidade Transval, zona rural do Município. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Nobres vereadores, a construção da arquibancada na quadra de esportes da localidade 

Transval representa medida de relevante interesse público, voltada ao fortalecimento das atividades 

esportivas, recreativas e comunitárias desenvolvidas. 

A referida quadra é de fundamental importância para a prática esportiva na localidade, 

contudo, a ausência de estrutura adequada para acomodação do público compromete o conforto, a 

segurança e a organização das atividades esportivas, obrigando os espectadores a permanecerem em 

pé ou em condições improvisadas. 

A implantação da arquibancada proporcionará melhores condições de uso do espaço, 

incentivará a participação da comunidade nas atividades esportivas e culturais e contribuirá para a 

valorização do esporte como instrumento de inclusão social, promoção da saúde e fortalecimento 

dos vínculos comunitários. 

Diante do exposto, considerando a relevância social da medida, subscrevo a presente 

indicação, aguardando atendimento por parte do Executivo. 

 

 

Câmara Municipal de São José do Divino – PI, em 18 de fevereiro de 2026 

 

 

 

 

 

Patrícia Carvalho de Cerqueira 

vereadora 

 

 


